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TRABALHOS DA COMISSÃO 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 8 de julho de 2015, na Sede 

da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade da Horta, a fim de analisar 

e dar parecer sobre o Projeto de Decreto-Lei que procede à regulamentação da Lei dos Baldios, 

aprovada pela Lei n.º 68/93, de 4 de setembro – MAM – (Reg. DL 363/2015). 

 

 

 

1º.  CAPÍTULO –  ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

A apreciação do presente Projeto de Decreto-Lei enquadra-se no disposto no n.º 2 do artigo 229.º, 

da Constituição da República Portuguesa, e na alínea i) do artigo 34.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro.  



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

SUBCOMISSÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE ECONOMIA|3 
 

2º .  CAPÍTULO -  APRECIAÇÃO NA GENERA LIDADE E ESPECIALIDA DE 

 

O presente Projeto de Decreto-Lei visa – cf. dispõe o n.º 1 do artigo 1.º – proceder “à 

regulamentação da Lei dos Baldios, aprovada pela Lei n.º 68/93, de 4 de setembro, alterada pela 

Lei n.º 89/97, de 30 de julho e alterada e republicada pela Lei n.º 72/2014, de 2 de setembro, no 

seguinte: 

 

a) Equipamentos comunitários; 

b) Aplicação das receitas do baldio; 

c) Transferência da administração do baldio no termo do regime de associação; 

d) Compensação devida no termo da administração no regime de associação entre os compartes e 

o Estado; 

e) Identificação e extinção do baldio por ausência de uso, fruição e administração.” 

 

Acrescentando-se no n.º 2 do artigo 1.º que se “estabelece ainda o dever de comunicação das verbas 

cativas de baldios, a que se refere o n.º 3 do artigo 7.º da Lei n.º 72/2014, de 2 de setembro.” 

 

A iniciativa começa por referir que “A Lei n.º 72/2014, de 2 de setembro, que procede à segunda 

alteração à Lei n.º 68/93, de 4 de setembro, que estabelece a Lei dos Baldios, veio introduzir a 

gestão sustentável e transparente dos baldios, como princípios de aproveitamento e de fruição dos 

seus recursos pelas respetivas comunidades locais, no respeito pelos usos e costumes tradicionais 

e das deliberações dos compartes, e em garantia, também, da perpetuação desses recursos em 

proveito e para desfrute das gerações vindouras.” 

 

Nesse sentido, pretende o diploma ora em apreciação atingir os seguintes objetivos: 

 

Assegurar “a sua utilização conforme os costumes das comunidades locais a que pertencem e a 

igualdade de gozo e de exercício dos direitos de uso e fruição”; 

 

Clarificar “a autonomia dos compartes nas decisões das respetivas comunidades quanto à sua 

aplicação, salvaguardando-se o respeito pelo plano de utilização do baldio, pelos usos e costumes 

locais e pelo cumprimento das obrigações legais, nomeadamente as relacionadas com a defesa da 

floresta contra agentes bióticos e abióticos.” 

 

Proceder “à regulamentação da formalização da transferência da administração do baldio para os 

compartes e da compensação devida no termo daquela administração.” 
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Regulamentar “o processo de identificação dos baldios em situação de não uso, que garante, com 

total transparência e vasta publicitação, a reversão dessa situação, tanto no caso de os compartes 

deliberarem regressar ao uso e normal fruição dos seus baldios, como quando sobrevier outra 

situação que deva por termo àquela identificação.” 

 

“reservar à competência dos tribunais comuns a declaração de extinção de baldios, quer nas 

situações de não uso, ao longo de mais de 15 anos, quer nas situações dos baldios que ainda se 

mantêm em regime de administração transitória a que se referem os artigos 34.º e 36.º da Lei dos 

Baldios.” 

 

Estabelecer “um dever de comunicação que permitirá dar o destino às verbas até agora cativas, 

resultantes de processos vários relacionados no passado com situações de expropriação de áreas 

de baldio ou de incerteza em relação à titularidade das suas receitas.” 

 

Atenta a matéria em apreço, importa referir que a presente iniciativa terá aplicação meramente 

supletiva na Região, tendo em conta que existe legislação própria que prevalece, designadamente: 

 

- O Decreto Legislativo Regional n.º 28/2008/A, de 24 de julho, que estabelece o regime jurídico 

do uso e arrendamento de baldios. 

 

 

Assim, a Subcomissão da Comissão Permanente de Economia deliberou, por maioria, com 

os votos a favor do PS, PSD e CDS-PP e a abstenção do BE, nada ter a opor ao Projeto de 

Decreto-Lei em análise. 
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                 O Relator 

 

                                    

                    ____________________________  

                                 José Ávila   

 

         

 

O presente relatório foi aprovado, por unanimidade. 

 

 

 

                                      O Presidente 

 

         

                                                                                 ________________________________ 

                              Francisco Vale César  


